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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 13/10/2025.

MATÉRIAS DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO IVIUNICIPAL:
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Paulo Bento, e dá outras providências.

PROJET0   DE   LEI   N°   054/2025:   "Dispõe   sobre   a   circulação   de   veículos
ariesanais, e dá outras providências".

EBLOJETO   DE   LEI   N°   055/202L±   "Dispõe   sobre   a   circulação   de   veículos
ahe§anais, e dá outras providências".

±ROJETO DE LEI N° 056/2Q2± "Extingue e cria cargos de provimento efetivo,
e dá outras providências".
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Ponte Preta,  13 de Outubro de 2025.


